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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 005/2023 

PROCESSO Nº: 078/2023 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O Município de Rio Paranaíba/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 
12 horas do dia 03 de janeiro de 2024, no prédio da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, 
situado na Rua Capitão Franklin de Castro, n.º 1.065, Centro, cidade de Rio Paranaíba, Minas 
Gerais, será realizada a sessão para recebimento de Proposta Comercial e documentação de 
Habilitação para o Pregão Eletrônico nº 005/2023, do tipo "MENOR PREÇO", critério de 
julgamento “MENOR PREÇO ITEM” que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 
10.520/02, pela Lei nº 8.666/93, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 
442/2020 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 03/01/2024 às 11:59 (onze horas e cinquenta e nove minutos). 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 03/01/2024 às 12:00 (doze horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
1. DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto registro de preços para aquisição de equipamentos de cozinha e 
eletrodomésticos diversos, visando atender as necessidades do novo Centro Municipal de 
Educação Infantil e demais estabelecimentos de ensino, bem como as necessidades da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Rio Paranaíba 
- MG, conforme especificado no presente Edital e nos seus Anexos. 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br . 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.4.1 Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e 
deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
3.4.2 - A certidão apresentada terá, obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso 
e estar anexada junto com a documentação de habilitação. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 
deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 
previamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br . 
4.2. Independentemente de declaração expressa, a participação nesta licitação importa à 
proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a 
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame.  
4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).  
4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).  
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93.  
4.6.Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Rio Paranaíba, em nenhum 
caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.  
4.6.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do Município de Rio Paranaíba/MG, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 
 4.6.2. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso.  
4.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas 
nos seguintes casos:  
a) Os interessados que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Rio Paranaíba; 
d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, 
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, 
até segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como 
proprietário ou sócio; 
e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
f) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
4.7.1 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
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4.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante.  
4.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
 4.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
4.11. Não serão aceitos documentos apresentados de maneira ilegível ou de cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidas no Edital. Admitem-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta 
de preços.  
4.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
4.13. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem 
como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e 
tempos adequados. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO, 
MARCA e MODELO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da 
Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.  
5.1.1. As propostas iniciais devem ser anexadas EXCLUSIVAMENTE na aba: Proposta - 
Proposta inicial do sistema (https://licitanet.com.br/), juntamente com a proposta e na 
mesma aba deve ser anexado o catalogo/folders dos itens cotados.  
5.1.2. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 
e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, 
esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro.  
5.1.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública.  
5.1.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas.  
5.1.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123/2006.  
5.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
5.2.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
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5.2.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
5.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, ficando 
responsável, ainda, pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
6.1.1. Valor unitário e total do item;  
6.1.2. Marca/Modelo;  
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL.  
7.1.1. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis.  
7.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então DESCLASSIFICARÁ.  
7.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade.  
7.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro.  
7.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 
 7.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
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7.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 10,00 (Dez Reais).  
7.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
7.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a 
licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 
MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.  
7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;  
7.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance;  
7.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo 
ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  
7.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
7.9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 
7.10. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados;  
7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br 
7.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  
7.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços;  
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7.14. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  
7.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
7.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  
7.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.18. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame;  
7.19. O disposto no item 7.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
7.20. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços:  
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).  
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  
7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital.  
7.23. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do artigo 17, III, artigo 26 e artigo 28 do Decreto Municipal nº 442/2020. 
8.2. Será analisado nessa etapa, os catálogos/folders anexados pelas licitantes na Aba: proposta 
- proposta inicial. Caso a licitante classificada em primeiro lugar não tenha anexado o 
catálogo/folder anexo nesta aba, a proposta será desclassificada.  
8.2.1. O catálogo/folder será analisado pela unidade requerente e caso apresente itens 
divergentes daqueles descritos no Termo de Referência e/ou que não atendam ao descritivo 
proposto, o item em questão será desclassificado.  
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
8.2.3. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência 
(valores contidos no Termo de Referência - anexo I) desta licitação. 
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8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.6.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
8.6.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
8.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1.1 - Habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade o exigir.  
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f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade.  
 
9.1.2 - Habilitação fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional;  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente;  
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;  
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
h) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.1.3. Habilitação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 
(trinta) dias a data da apresentação das propostas. 
b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
 
9.1.4. Habilitação técnica:  
a) Apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante executa ou já executou regular 
e corretamente objeto com características semelhante às do objeto desta licitação, constando o 
nome completo do representante legal, em papel timbrado do emitente ou em papel sem timbre 
com carimbo do CNPJ. 
 
9.1.5. A empresa licitante deverá apresentar também, conforme Anexo III: 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, devidamente assinado pelo representante legal e declarações; 
b) Declaração de que está enquadrada na condição de ME/EPP (se for o caso); 
c) Declaração de que atende todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório 
em epígrafe e que não incorre em cláusula de impedimento de participação nesta licitação, 
estando, portanto, apta a participar de todas as fases do certame e ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
9.2. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem 
incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  
9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 9 de 39 

 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser assinada por documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11. DOS RECURSOS  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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14.1. Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência.  
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (duas horas) 
para assinar a Ata de Registro de Preços gerada no Sistema da Licitanet, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
18. DO PAGAMENTO  
 
18.1. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da certificação de que os serviços/produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos serviços/produtos, o valor total, nota de entrega atestada 
e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais 
(regularidade fiscal e previdenciária). 
18.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 

I = (TX) = (6/100) / 365  I = 0,00016438 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
19. DAS RETENÇÕES FISCAIS  
 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 11 de 39 

 

19.1. O valor do Imposto de Renda Deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer da 
execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2023 
19.2. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR 
deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.  
19.3. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte devido 
a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria SRF 
1.454/2004. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Caso não retire o contrato para assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias após comunicado, 
ou venha desistir da execução do objeto licitado, além de outras cominações legais, a multa será 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do total do mesmo. 
20.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Advertência escrita.  
b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos de 
entrega previstos na Ata de Registro de Preços, limitado a 10 (dez) dias, findo o qual poderão 
ser aplicadas as penalidades previstas nos subitens abaixo. 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo remanescente da Ata 
de Registro de Preços, em caso de inexecução parcial do ajuste.  
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, 
em caso de inexecução total do ajuste. 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 
no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Rio Paranaíba enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
20.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, 
devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal competente, facultada a defesa da 
Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
20.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na Lei nº 8.666/93, 
inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
20.5. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
21.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
https://www.licitanet.com.br/processos.html.  
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21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema.  
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração.  
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia e horário de 
expediente na Administração.  
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.  
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
www.rioparanaiba.mg.gov.br , www.licitanet.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Capitão Franklin de Castro, 1065, bairro Centro, Rio Paranaíba/MG, CEP 38.810-
000, nos dias úteis, no horário das 12 horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
22.12. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
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desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis.  
22.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido.  
22.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados 
22.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido.  
22.16. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto 
aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do 
artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.  
22.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante.  
22.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  
22.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
de Rio Paranaíba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes.  
22.20. Para atender a seus interesses, o Município de Rio Paranaíba poderá alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do artigo 65, da Lei Federal n 8.666/93.  
22.21. O Município de Rio Paranaíba poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
22.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Rio Paranaíba-MG.  
22.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I -Termo de Referência  
ANEXO II - Proposta de Preços  
ANEXO III - Declarações  
ANEXO IV - Modelo Ata de Registro de Preços  
ANEXO V - Minuta Contratual 
 
Rio Paranaíba/MG, 11 de dezembro de 2023. 
 
 
 
TAÍSA ABADIA PIMENTA 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. APRESENTAÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência tem por objetivo a realização de Pregão Eletrônico, para aquisição 
de equipamentos diversos de cozinha e eletrodomésticos, visando atender as necessidades do 
novo Centro Municipal de Educação Infantil e demais estabelecimentos de ensino, bem como as 
necessidades da Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de 
Rio Paranaíba - MG.  

  

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente termo, o registro de preço para aquisição de equipamentos 
de cozinha e eletrodomésticos diversos, visando atender as necessidades do novo Centro 
Municipal de Educação Infantil e demais estabelecimentos de ensino, bem como as 
necessidades da Secretaria de Saúde e Secretária de Desenvolvimento Social do Município 
de Rio Paranaíba - MG, conforme especificado no presente Edital e nos seus Anexos. 

2.2. Quantitativos e especificações dos objetos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID TOTAL 

1 

BALANÇA - 100KG, COM COLUNA. APROVADO PELO INMETRO 
CONFORME PORTARIA 236; DISPLAY COM 26 MM DE ALTURA (COM 
5 OU 6 DÍGITOS), DIVISÃO DE LEITURA: 10 GRAMAS, GABINETE EM 
AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI OU AÇO INOXIDÁVEL POLIDO, 
ALIMENTAÇÃO DE 85 A 250 VCA (FONTE AUTOMÁTICA), 
CAPACIDADE PROGRAMÁVEL, VELOCIDADE DE LEITURA/TEMPO DE 
ESTABILIZAÇÃO CONFIGURÁVEL, FILTRO DIGITAL, CONTRA 
VIBRAÇÕES, CONFIGURÁVEL EM ATÉ 8 NÍVEIS, INDICADORES 
LUMINOSOS DE ZERO, PESO LÍQUIDO E PESO ESTÁVEL, DETECTOR 
DE PICO MÁXIMO, DIMENSÕES INDICADOR: 120MM, L:240MM, P: 
70MM 

UNID 3 

2 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 200L - RECIPIENTE REFRIGERADO PARA 
200 LITROS DE ÁGUA. TECNOLOGIA DE ISOLAMENTO EM 
POLIURETANO RETORNO ROTOMOLDADO ATÓXICO, 
RESERVATÓRIO DE AÇO INOX COM SERPENTINA INTERNA E 
FILTRO DE ÁGUA ACOPLADO. ACABAMENTO EXTERNO EM AÇO EM 
CHAPA DE AÇO INOX, COM NO MÍNIMO TRÊS TORNEIRAS. 
VOLTAGEM 110/220V. CERTIFICADO INMETRO. 

UNID 2 

3 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 50L 

BEBEDOURO ELÉTRICO INDUSTRIAL COM DUAS TORNEIRAS COM 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE NO MÍNIMO 50L/H, PARA 

INSTALAÇÃO NO PISO. ALTURA MÁXIMA: 1300 MM; LARGURA 

MÁXIMA: 550MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 500 MM; 

FORNECIMENTO MÍNIMO DE ÁGUA GELADA: 25 L/H. TERMOSTATO 

COM REGULAGEM DE TEMPERATURA; SISTEMA DE FILTRAGEM 

QUE INCLUA RETENÇÃO DE PARTÍCULAS (PIII) E REDUÇÃO DE 

CLORO (CI). CORPO EM AÇO INOX POLIDO, DUAS TORNEIRAS EM 

UNID 4 
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METAL CROMADO PARA COPO TIPO LAVATÓRIO (OU SIMILAR), 

REGULÁVEIS E DE FÁCIL ACIONAMENTO PELOS USUÁRIOS 

PREVISTOS: CRIANÇAS EM ESCOLAS, CRECHES, CENTRO DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, PACIENTES EM AMBIENTES HOSPITALARES 

E DEMAIS USUÁRIOS. RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM MATERIAL 

RESISTENTE, ATÓXICO E DE FÁCIL LIMPEZA (POLIPROPILENO OU 

AÇO INOX). SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX.  ISOLAMENTO 

EPS. GÁS REFRIGERANTE R600A OU R134A. PREVISÕES PARA 

LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DRENO. MANGUEIRAS ATÓXICAS E 

ADAPTADOR PARA CONEXÃO COM A REDE HIDRÁULICA. BAIXO 

CONSUMO DE ENERGIA, COM TERMOSTATO PARA CONTROLE 

AUTOMÁTICO DA TEMPERATURA DA ÁGUA DRENO PARA LIMPEZA 

DA CUBA. SAPATAS NIVELADORAS EM BORRACHA OU NYLON. NÃO 

POSSUIR CANTOS VIVOS, ARESTAS OU QUAISQUER OUTRAS 

SALIÊNCIAS CORTANTES OU PERFURANTES DE MODO A NÃO 

CAUSAR ACIDENTES. A CUBA, AS TORNEIRAS E O(S) FILTRO(S) 

DEVEM FAZER PARTE INTEGRAL DO EQUIPAMENTO, NÃO 

PODENDO CONSIDERÁ-LAS COMO ITENS ADICIONAIS. 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. 

4 

CARRINHO AUXILIAR DE AÇO INOX AISI 304 PARA COZINHA 
INDUSTRIAL. RESISTENTE E DE FÁCIL MOVIMENTAÇÃO. COM 
PUXADOR E 2 PLANOS COM BORDA OU PLANOS REBAIXADOS PARA 
EVITAR QUEDA. RODIZIOS GIRATÓRIOS, SENDO DOIS COM FREIOS. 
CAPACIDADE DE CARGA POR PLANO DE NO MÍNIMO 50 KG. 
TAMANHO APROXIMADO: 80X50CM. 

UNID 19 

5 

FOGÃO DE 04 BOCAS USO DOMESTICO - FOGÃO DE PISO DE 

QUATRO QUEIMADORES COM UM FORNO, ALIMENTADO POR GLP 

(GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL. MESA EM AÇO 

INOX. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DA MESA. FUNÇÕES DE TIMER 

SONORO E RELÓGIO. SAPATAS NIVELADORAS REGULÁVEIS. 

BOTÕES DE CONTROLE COM LIMITES INTRANSPONÍVEIS NAS 

POSIÇÕES ABERTO E FECHADO, ASSIM COMO IDENTIFICAÇÃO DE 

INTENSIDADE. CADA QUEIMADOR DEVERÁ SER DOTADO DE BOTÃO 

DE CONTROLE INDIVIDUAL. TODOS OS CONTROLES DEVERÃO 

ESTAR IDENTIFICADOS. VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME 

DEMANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 

PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. INDICAÇÃO DA 

TENSÃO (VOLTAGEM) NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

DO APARELHO. LARGURA MÁXIMA: 600 MM; CAPACIDADE MÍNIMA 

DO FORNO: 50 LITROS. NA COR BRANCA. 

UNID 8 

5 

FOGÃO COM 4 BOCAS COM FORNO: FOGÃO INDUSTRIAL, PISO, 
AÇO, GÁS, 4 BOCAS DUPLAS COM CACHIMBO, FORNO. FOGÃO 
INDUSTRIAL; MODELO DE CENTRO; PARA USO SOBRE PISO; COM 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO LAMINADA E ACABAMENTO EPOXI 
DE ALTA TEMPERATURA; REVESTIDO EM AÇO INOX AISI 304, 
MEDINDO (90X100X100)CM (AXLXP); ALIMENTAÇÃO A GÁS GLP; 

UNID 3 
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PRESSÃO DE UTILIZAÇÃO 2,8KPA/ 280 MMCA; COM 4 QUEIMADORES 
DUPLOS; TIPO CACHIMBO, COROA (300 G/H + 600 G/H); EM FERRO 
FUNDIDO; ACENDIMENTO MANUAL; GRELHA REMOVÍVEL, EM 
FERRO FUNDIDO; MEDINDO NO MÍNIMO (40X40)CM; COM CHAPA 
SUPERIOR; EM AÇO , ESPESSURA DE 2MM; BANDEJA COLETORA 
BIPARTIDA EM AÇO . PANELEIRA EM PERFIL T EM AÇO CARBONO 
LAMINADO 1"X1"X1/8" COM PINTURA EPOXI-ISOCIANATO; COM 
FORNO; EM AÇO INOX ESPESSURA DE 1MM, ISOLADO COM LA DE 
VIDRO; MEDINDO (50X35X70) CM (LXAXP), QUEIMADOR DO FORNO 
COM CAPACIDADE PARA 400 G/H; PORTA DO FORNO HORIZONTAL, 
PUXADOR TÉRMICO EM AÇO; COM 4 PÉS; COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO; 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA SISTEMA ON-SITE; FABRICADO DE ACORDO 
COM AS NORMAS VIGENTES OBRIGATÓRIA ABNT NBR-10148/2011. 
O EQUIPAMENTO DEVE VIR ACOMPANHADO DE MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS 

7 

FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS - FOGÃO INDUSTRIAL CENTRAL 
COM 6 BOCAS, DOTADO DE FORNO E TORNEIRAS DE CONTROLE 
EM DOIS LADOS OPOSTOS, FIXADAS EM TUBO DE ALIMENTAÇÃO 
(GAMBIARRA), ALIMENTADO POR GLP (GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO). 

UNID 2 

8 

FORNO DE MICRO-ONDAS - FORNO DE MICRO-ONDAS, DE USO 
DOMÉSTICO, CERTIFICADO PELO INMETRO CONFORME PORTARIA 
174, DE 10 DE ABRIL DE 2012; ISOLAMENTO - CLASSE I; VOLUME 
MÍNIMO DE 30 LITROS. CONSTITUINTES: GABINETE TIPO 
MONOBLOCO EM AÇO GALVANIZADO REVESTIDO INTERNO E 
EXTERNAMENTE COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (EPÓXI/ 
POLIÉSTER) NA COR BRANCA, CONTENDO ABERTURAS LATERAIS 
E/OU SUPERIORES PARA VENTILAÇÃO DO APARELHO QUANDO EM 
USO; LÂMPADA INTERNA DE 15W A 25W; PAINEL DE CONTROLE 
DIGITAL COM FUNÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS; TIMER; RELÓGIO; 
PORTA COM VISOR CENTRAL, DOTADA DE PUXADOR E/OU TECLA 
DE ABERTURA; DISPOSITIVOS E TRAVAS DE SEGURANÇA;  
SAPATAS PLÁSTICAS; PRATO GIRATÓRIO EM VIDRO; ANEL 
PLÁSTICO ROTATIVO COM RODÍZIOS; DIMENSIONAMENTO DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM 
A CORRENTE DE OPERAÇÃO, ESTANDO DE ACORDO COM A 
DETERMINAÇÃO DA PORTARIA INMETRO Nº185, DE 21 DE JULHO DE 
2000, QUE DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS 
PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS SE ADAPTAREM AO NOVO 
PADRÃO DE PLUGUES E TOMADAS NBR14136, A PARTIR DE 1º DE 
JANEIRO DE 2010; PLUGUE E CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CERTIFICADO INMETRO; VOLTAGEM DO MICRO-ONDAS: 110V OU 
220V (CONFORME DEMANDA); INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NO 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO; GARANTIA 
DE UM ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. A DATA PARA 
CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER COMO BASE A DATA DA NOTA 
FISCAL DE FORNECIMENTO. 

UNID 18 

9 

FREEZER HORIZONTAL - BRANCO, DUAS PORTAS, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 500 LITROS. BOTÃO DE CONTROLE DE TEMPERATURA, 
COM DUAS FUNÇÕES: CONGELAMENTO, COM TEMPERATURA DE 
MENOS -15°C A - 25°C E FUNÇÃO CONSERVADOR, COM 

UNID 5 
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TEMPERATURA ENTRE +1°C E + 5°C. DEGELO MANUAL. DRENO 
FRONTAL, 4 PÉS COM RODÍZIO. 

11 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L  
REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE” (DEGELO AUTOMÁTICO) COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 410 LITROS. DIMENSÕES BÁSICAS* E 
CAPACIDADE *DIMENSÃO CONDICIONADA AO PROJETO DE 
ARQUITETURA, NO QUE DIZ RESPEITO AO ESPAÇO DISPONÍVEL 
PARA A INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO. LARGURA MÁXIMA: 750 
MM; CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMA DE 410 LITROS.  
 
CARACTERÍSTICAS: GABINETE TIPO "DUPLEX" COM DUAS PORTAS 
(FREEZER E REFRIGERADOR). REFRIGERADOR VERTICAL 
COMBINADO, LINHA BRANCA. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
“FROSTFREE”. GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E 
PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA. PARTES 
INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS COM 
RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS INTERNAS 
DESLIZANTES. CONJUNTO DE PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 
REGULÁVEIS, DE MATERIAL RESISTENTE. PRATELEIRAS DA PORTA 
E CESTOS EM MATERIAL RESISTENTE, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. 
GAVETA EM MATERIAL RESISTENTE PARA ACONDICIONAMENTO DE 
FRUTAS, VERDURAS OU LEGUMES. SISTEMA DE FECHAMENTO 
HERMÉTICO. BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA 
ANTITRANSPIRANTE. DOBRADIÇAS METÁLICAS. SAPATAS 
NIVELADORAS. SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA 
AJUSTÁVEL. SISTEMA DE DEGELO “FROSTFREE”. GÁS 
REFRIGERANTE R600A OU R134A. DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME 
DEMANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM.  
 
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO.  

UNID 4 

10 

GELADEIRA FROST FREE: DUPLEX 375 LITROS REFRIGERADOR 
DUPLEX, CAPACIDADE: 375 LITROS OU SUPERIOR, SISTEMA 
DEGELO: FROST FREE, COR: BRANCA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 
V OU BIVOLT, PRATELEIRAS EM VIDRO REMOVÍVEIS/GAVETAS, 
TIPO: VERTICAL. 

UNID 3 

12 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS 
REFRIGERADOR VERTICAL DE QUATRO PORTAS E CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1000 LITROS, COM SISTEMA FROST-FREE (DEGELO 
AUTOMÁTICO). TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: ENTRE 0 °C E +7°.  
 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: *DIMENSÃO 
CONDICIONADA AO PROJETO DE ARQUITETURA, NO QUE DIZ 
RESPEITO AO ESPAÇO DISPONÍVEL PARA A INSTALAÇÃO DO 

UNID 2 
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EQUIPAMENTO. LARGURA MÁXIMA: 1250 MM; CAPACIDADE TOTAL: 
MÍNIMA DE 1000 LITROS.  
 
CARACTERÍSTICAS: GABINETE COM QUATRO PORTAS. 
REFRIGERADOR VERTICAL EM AÇO INOX COM SISTEMA 
“FROSTFREE” (DEGELO AUTOMÁTICO, QUE NÃO PRECISA 
DESCONGELAMENTO). GABINETE TIPO MONOBLOCO REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79 MM). 
ISOLAMENTO DO GABINETE DE POLIURETANO INJETADO, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 55 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. 
PÉS FIXOS EM MATERIAL METÁLICO E MACIÇO COM 
REVESTIMENTO DE BORRACHA RESISTENTE. PORTAS 
REVESTIDAS INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 
22 (0,79 MM), BATENTE DAS PORTAS COM MEDIDAS 55 CM DE 
LARGURA, 65 CM DE ALTURA, COM TOLERÂNCIA +/- 5%. 
ISOLAMENTO DA PORTA DE POLIURETANO INJETADO, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 45 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. 
VEDAÇÃO HERMÉTICA EM TODO O PERÍMETRO DAS PORTAS, 
CONSTITUÍDA DE GAXETA MAGNÉTICA SANFONADA. PUXADORES, 
TRINCOS E DOBRADIÇAS EM AÇO INOX. TRINCOS COM 
TRAVAMENTO AUTOMÁTICO, OU SISTEMA DE IMÃ RESISTENTE AO 
PESO DA PORTA. BARREIRA TÉRMICA EM TODO O PERÍMETRO DOS 
BATENTES DAS PORTAS PARA EVITAR A CONDENSAÇÃO, 
CONSTITUÍDA DE RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA POTÊNCIA, 
INTERCAMBIÁVEL. SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR 
MEIO DE TERMOSTATO REGULÁVEL, DOTADO DE TERMÔMETRO 
DIGITAL, COM POSICIONAMENTO FRONTAL DE FÁCIL ACESSO. 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO COMPLETA COM UNIDADE 
COMPRESSORA SELADA, COM FORÇADOR DE AR (AR FORÇADO) 
SITUADO NA PARTE SUPERIOR INTERNA DO REFRIGERADOR. 
TEMPORIZADOR PARA DEGELO COM O EVAPORADOR SITUADO NA 
PARTE FRONTAL DO APARELHO, COM DEGELO POR RESISTÊNCIA, 
COM CONDENSADORES EM CANO DE COBRE EM VOLTA POR 
TRANSMISSÃO TÉRMICA CONVECTIVA, DOTADO DE COMPRESSOR 
HERMÉTICO DE, NO MÍNIMO, ½ HP, MONOFÁSICO 127 V OU 220 V 
(CONFORME TENSÃO LOCAL), COM SISTEMA DE AR FORÇADO E 
DEGELO AUTOMÁTICO (SISTEMA “FROST-FREE”). OBS.: O 
COMPRESSOR DEVE SER INSTALADO NA PARTE SUPERIOR DO 
EQUIPAMENTO. GÁS REFRIGERANTE R600A, R134A OU R290. OITO 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS EM GRADE DE AÇO INOX, PERFIL DE 
SEÇÃO CIRCULAR COM DIÂMETRO DE 1/4”. DISTÂNCIA MÁXIMA DE 
25 MM ENTRE ARAMES. AS PAREDES INTERNAS DO GABINETE 
DEVEM SER DOTADAS DE DISPOSITIVOS EM AÇO INOX QUE 
POSSIBILITEM O AJUSTE DE ALTURA DAS PRATELEIRAS A CADA 70 
MM (+/- 10 MM). PISO INTERNO DO GABINETE REVESTIDO EM AÇO 
INOX, EM CHAPA 22 (0,79MM). A BASE DEVE TER FORMATO DE 
BANDEJA COM REBAIXO PARA O DIRECIONAMENTO DE QUALQUER 
LÍQUIDO DERRAMADO NO INTERIOR DO GABINETE PARA O DRENO, 
COM VISTAS AO SEU ESCOAMENTO. PAINEL SUPERIOR EM AÇO 
INOX, EM CHAPA 22 (0,79MM), PARA PROTEÇÃO DO SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO DO EQUIPAMENTO, COM COMANDO 
AUTOMATIZADO, PROGRAMADOR, TERMÔMETRO DIGITAL E 
CONTROLE DE TEMPERATURA. CONEXÕES DE FIAÇÃO COM 
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BORNES DOTADOS DE PARAFUSOS PARA COMPRESSÃO DOS FIOS. 
TODO O SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER FIXADO AO GABINETE POR 
MEIO DE BRAÇADEIRAS. O EQUIPAMENTO DEVE SER PROJETADO 
PARA A TEMPERATURA DE TRABALHO DE ATÉ + 8ºC QUANDO 
SUBMETIDO A AMBIENTES DE ATÉ + 43ºC. DEVEM SER UTILIZADOS 
COMPONENTES (SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) QUE PERMITAM A 
OTIMIZAÇÃO NO CONSUMO DE ENERGIA DURANTE A SUA VIDA 
ÚTIL. DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. 
VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM, NO 
MÍNIMO, 2,0 M DE COMPRIMENTO.  
GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO.  

13 

LIQUIDIFICADOR – 2 LTS - POTÊNCIA 700 W DESCRIÇÃO: 
LIQUIDIFICADOR COM 2 VELOCIDADES COM FUNÇÃO PULSAR; 
CAPACIDADE PARA TRITURAR GELO CAPACIDADE. COPO COM 
CAPACIDADE ÚTIL DE 2 LITROS. CARACTERÍSTICAS 
CONSTRUTIVAS: COPO REMOVÍVEL, CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE 
1 MM; FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM 
COR CLARA; ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 
1,25MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O LADO INTERNO E 
SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO A NÃO HAVER 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM 
SOLDAS LISAS, UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O 
ACÚMULO DE RESÍDUOS; TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, 
ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA; GABINETE DO 
MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, 
FLANGE SUPERIOR E AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 
INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE 
MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO 
MOTOR; SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE; 
FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA E PINO 
ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX; O CONJUNTO 
FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE 
SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS; FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 
MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO 
INOX; INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA; INTERRUPTOR PARA PULSAR; 
MOTOR MONOFÁSICO DE ½ HP;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 
DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM DO APARELHO: 
COMUTÁVEL 110 V/ 220 V POR MEIO CHAVE COMUTADORA; 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 MM DE COMPRIMENTO; 
GARANTIA DE UM ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. OBS.: 
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A DATA PARA CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER COMO BASE O 
ÚLTIMO DIA DA ENTREGA DO LOTE CORRESPONDENTE À ORDEM 
DE FORNECIMENTO. 

14 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - 8 LTS, DESCRIÇÃO: FABRICADO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO NR12 - SEGURANÇA NO 
TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CAPACIDADE: COPO 
COM CAPACIDADE ÚTIL DE 8 LITROS. CARACTERÍSTICAS 
CONSTRUTIVAS: COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE 
1 MM. FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO, EM 
COR CLARA. ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE 
1,25MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O LADO INTERNO E 
SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO A NÃO HAVER 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM 
SOLDAS LISAS, UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O 
ACÚMULO DE RESÍDUOS. TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, 
ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA. GABINETE DO 
MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, 
FLANGE SUPERIOR E AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 
INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DO FLANGE POSICIONADO DE 
MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO 
MOTOR. SAPATAS ANTI-VIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE.  
FACAS, EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA E PINO 
ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX. O CONJUNTO 
FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE 
SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 
MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO 
INOX. INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. INTERRUPTOR PARA PULSAR. 
MOTOR MONOFÁSICO DE ½ HP. DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 
DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM DO APARELHO: 
COMUTÁVEL 110 V/ 220 V POR MEIO CHAVE COMUTADORA. 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM NA CHAVE COMUTADORA. CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 MM DE COMPRIMENTO. 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: AS 
MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
DEVEM ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL. COPO, TAMPA, ALÇAS E GABINETE EM AÇO INOX AISI 
304, COM ACABAMENTO BB N.7 DO LADO EXTERNO E 2B DO LADO 
INTERNO, CONFORME PADRÕES ASTM. FLANGE DO COPO, BASE E 
FLANGE DO GABINETE EM POLIPROPILENO INJETADO VIRGEM, EM 
COR CLARA. FACAS EM AÇO INOX AISI 420 TEMPERADO. EIXO, 
BUCHAS E PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA EM AÇO INOX AISI 
304. PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX AISI 304. 
FLANGE DE ACOPLAMENTO, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE 
FIXAÇÃO EM AÇO INOX AISI 304. O EQUIPAMENTO E SEUS 
COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS 
CORTANTES OU ELEMENTOS PERFURANTES. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO COM RETIRADA OU 
CONSERTO DO PRODUTO NO LOCAL DA ENTREGA. 

UNID 8 
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15 

MAQUINAS DE LAVAR ROUPAS AUTOMATICA COM: CAPACIDADE 
DE CARGA: 15 KG. CLASSE DE ENERGIA: “A”. VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO: 630 RPM. COR EXTERIOR: BRANCA; MATERIAL DO 
TAMBOR: AÇO INOXIDÁVEL; QUANTIDADE DE PROGRAMAS: 11; 
SELO DO INMETRO; PAINEL DE CONTROLE EXTERNO CONTENDO 
BOTÕES SELETORES E/OU TECLAS PARA PROGRAMAS DE 
LAVAGEM E/OU FUNÇÕES PRÉPROGRAMADAS; NÍVEIS DE 
CONSUMO DE ÁGUA, ENXÁGUE E CENTRIFUGAÇÃO; TODAS AS 
FUNÇÕES DEVEM SER IDENTIFICADAS; TECLA DE ACIONAMENTO 
LIGA/DESLIGA COM LUZ INDICATIVA; PROGRAMAÇÃO PARA 
DIFERENTES TIPOS DE LAVAGEM; GAVETA PLÁSTICA (DISPENSER) 
REMOVÍVEL, COM COMPARTIMENTO TRIPLO PARA SABÃO LÍQUIDO 
E/OU PÓ, ALVEJANTES E AMACIANTES; PÉS AJUSTÁVEIS; 
MANGUEIRAS PARA ENTRADA D´ÁGUA COM FILTRO E DE SAÍDA 
PARA DRENAGEM; VOLTAGEM 110/220V E INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO DO APARELHO. 

UNID 5 

16 MESA INOX LISA - AISI 304, MEDINDO 130CM X 70CM X 85CM 
(COMPRIMENTO, LARGURA, ALTURA) 

UNID 5 

17 

MULTIPROCESSADOR - PRÁTICO E FUNCIONAL, O TUDO EM 10 EM 
1. BATE, AERA, LIQUIDIFICA, MISTURA, PICA, TRITURA, MOE, RALA, 
FATIA, PREPARA SUCOS, CHANTILI SUPER POTENTE. COMPACTO 3 
EM 1. RECIPIENTE DE 3,4L. POTÊNCIA DO MOTOR 1000W. 
VOLTAGEM: 220V. COR: PRETO. OS ACESSÓRIOS SÃO PRÓPRIOS 
PARA LAVA-LOUÇAS E CONSISTEM EM: BATEDOR PARA MISTURAR 
MASSAS LEVES E PESADAS; UMA FACA DE CORTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL PARA CARNES, LEGUMES E VERDURAS. 

UNID 1 

18 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS - MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS, COM LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS, MODELO 
DOMÉSTICO. CARACTERÍSTICAS - DIÂMETRO/ LARGURA MÁXIMA: 
400 MM; ALTURA MÁXIMA: 420 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 420 
MM; VOLUME MÍNIMO: 1,5 LITROS; LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL; TIGELA EXTRAGRANDE AÇO 
INOX OU ACRÍLICO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 1,5L LITROS 
DE INGREDIENTES LÍQUIDOS; TAMPA DA TIGELA COM BOCAL 
LARGO PARA ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS 
INTEIRAS; COM DOIS AJUSTES DE VELOCIDADE E FUNÇÃO PULSAR 
QUE PERMITA O CONTROLE PRECISO DA DURAÇÃO E FREQUÊNCIA 
DO PROCESSAMENTO; TRAVA DE SEGURANÇA; CABO COM 
ARMAZENAMENTO INTEGRADO; BASE FIRME COM PÉS 
ANTIDESLIZANTES (VENTOSA); MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
700W; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; BATEDOR PARA 
MISTURA DE MASSAS LEVES E PESADAS; UMA FACA DE CORTE EM 
AÇO INOXIDÁVEL PARA CARNES, LEGUMES E VERDURAS; DOIS 
DISCOS DE METAL PARA RALAR E PICAR EM PEDAÇOS FINOS E 
MÉDIOS; LIQUIDIFICADOR (JARRA) COM TAMPA, COM CAPACIDADE 
PARA 1,5 LITROS PARA MISTURAR, TRITURAR E MEXER 
INGREDIENTES VARIADOS; UM DISCO EMULSIFICADOR PARA 
PREPARAR ALIMENTOS COMO CLARA EM NEVE E MAIONESE;  
GARANTIA DE UM ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO." 

UNID 7 
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PURIFICADOR DE ÁGUA: COM 3 TEMPERATURAS (FRIA, GELADA E 
NATURAL). FUNÇÃO DE FILTRAÇÃO DE IMPUREZAS CONTIDAS NA 
ÁGUA, REMOÇÃO DE SABORES E ODORES DESAGRADÁVEIS. 
BANDEJA REMOVÍVEL PARA AUXILIAR SUA LIMPEZA. TENSÃO 
COMPATÍVEL PARA REDE ELÉTRICA DE 110 V. DEVE PERMITIR A 
ACOMODAÇÃO EM BALCÃO OU FIXAÇÃO NA PAREDE. DEVE 
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E INSTALAÇÃO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. CAPACIDADE MÍNIMA DO 
RESERVATÓRIO: 0,8 LITROS. 

UNID 10 

20 

SUPORTE PEDESTAL COM RODÍZIOS PARA TELEVISÃO DE 32” A 
70” OU SUPERIOR: PARA TV 32 A 70 POLEGADAS OU SUPERIOR; 
COM RODÍZIOS E AJUSTES DE ALTURA; COM SUPORTES DE APOIO 
PARA NOTEBOOK; COM SUPORTES DE APOIO DVD; COM 
PASSAGEM DA FIAÇÃO; RODÍZIOS COM TRAVA; CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO; PADRÃO DE FIXAÇÃO: VESA; COM PINTURA 
EPÓXI ELETROSTÁTICA; TRATAMENTO ANTICORROSÃO; NA COR 
PRETA; COM CAPACIDADE DE PESO DE NO MÍNIMO 40KG; COM 
CAPACIDADE DE PESO DO SUPORTE/BANDEJA DE NO MÍNIMO 
10KG; DIMENSÕES MÁXIMAS (PADRÃO FIXAÇÃO VESA) 100X200 A 
600X400; ALTURA MÍNIMA ENTRE 1100MM E 1300MM (DO CHÃO AO 
CENTRO DA BASE DA TV/MONITOR) E ALTURA MÁXIMA ENTRE 
1400MM E 1500MM (DO CHÃO AO CENTRO DA BASE DA 
TV/MONITOR); FORNECIDO COM KIT INSTALAÇÃO; MANUAL DO 
USUÁRIO; GARANTIA MÍNIMA 12 (DOZE) MESES. 

UNID 10 

21 

TELEVISOR 32 POLEGADAS 
SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À INTERNET.  
 
 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TELA LED. WI-FI INTEGRADO. 
ACESSO À INTERNET. RESOLUÇÃO DE IMAGEM EM FULL HD. 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. ENTRADAS ESPECIAIS - HDMI 
(MÍNIMO 2), LAN, USB. TENSÃO (VOLTAGEM): BIVOLT AUTOMÁTICO. 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME DEMANDA. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM.  
 
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

UNID 30 

22 

TELEVISÃO SMART TV LED 4K 50 POLEGADAS:  
SMART TV; COM WI-FI; TELA COM TECNOLOGIA UHD 4K, DE 50 
POLEGADAS, FREQUÊNCIA 60HZ A 120HZ, COM RESOLUÇÃO DE 
3840 X 2160 PIXELS, NAVEGADOR (WEB BROWSER), COM NO 
MÍNIMO ENTRADAS PARA 3 HDMI, 2 USB, 1 ETHERNET LAN, 1 
ENTRADA DE RF, E SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL (ÓPTICA); COM 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; DIGITAL BROADCASTING; DATA 
BROADCASTING; SISTEMA DE CORES TECNOLOGIA HDR; FURAÇÃO 
VESA, FUNÇÃO ESPELHAMENTO DE TELA, CONTROLE REMOTO 

UNID 17 
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PADRÃO DO FABRICANTE DA TV COM PILHAS; VOLTAGEM: BIVOLT; 
SELO PROCEL; MANUAL EM PORTUGUÊS; MANUAL DO USUÁRIO; 
CABO DE FORÇA; FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO; COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  

23 

TELEVISÃO SMART TV LED 42 POLEGADAS 
FULL HD COM WIFI, HDMI, USB E PROCESSADOR QUAD-CORE. 
TELA LED. WI-FI INTEGRADO. ACESSO À INTERNET. CONVERSOR 
DIGITAL INTEGRADO. ENTRADAS ESPECIAIS - HDMI (MÍNIMO 2), LAN, 
USB. TENSÃO (VOLTAGEM): BIVOLT AUTOMÁTICO.  
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

UNID 2 

 
2.2.1 Os licitantes deverão informar, na proposta (Aba: Proposta - Proposta Inicial do 
sistema Licitanet), a MARCA e o MODELO e apresentar os Catálogo/folders do produto a 
ser licitado, sob pena de não aceitação da proposta.  
2.2.2 A análise dos FOLDERS/PROSPECTOS será realizada por comissão específica 
devidamente nomeada pelas Secretarias requisitantes após a fase de lances, sendo 
obrigatório que tais documentos sejam anexados juntamente com a proposta inicial na 
aba destacada sob pena de não aceitação da proposta. 
2.2.3 Os catálogos serão avaliados pela Equipe designada, indicada pela Secretaria solicitante, 
que declarará o resultado da seguinte forma: Aprovado; Reprovado ou Sem Catálogo. 
2.2.4 Em caso de reprovação a Equipe designada deverá justificar o motivo, para que conste da 
Ata do Certame.  
2.2.5 Caso haja a reprovação ou não apresentação dos catálogos ou ainda apresentação de 
catálogos em desacordo com o estabelecido acima, a proponente provisoriamente classificada 
será DESCLASSIFICADA naquele(s) item(ns). 
2.2.6 Ocorrendo o estabelecido no subitem anterior, será solicitada a análise dos catálogos da(s) 
proponente(s) remanescente(s), observada a ordem de classificação, desde que o valor esteja 
dentro dos limites do Valor Máximo Praticável apurado pela Administração.  
2.2.7 Estando o valor obtido dentro dos limites do Valor Máximo Praticável apurado pela 
Administração e aprovado o catálogo apresentado pela proponente, ela será provisoriamente 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) a declarará provisoriamente vencedora.  
6.2.8 Os produtos entregues durante a vigência do Instrumento Vinculante deverão ser iguais 
aos apresentados nos catálogos, que só serão aprovados se forem iguais ou superiores às 
especificações do Edital. 
 
3. DAS JUSTIFICATIVAS  
3.1. A aquisição dos equipamentos se faz necessária para auxiliar na estruturação do novo 
CEMEI e bem como a reposição nas demais instituições de ensino, nas repartições e unidades 
de saúde e também nas unidades de desenvolvimento social pertencentes a esta 
municipalidade.  Tal aquisição é justificada, devido ser necessário adquirir materiais necessários 
e básicos dentro das unidades, pois são utilizados para dar agilidade nas atividades diárias, além 
de ser fundamental para o bom funcionamento da unidade. Ainda em razão da necessidade de 
reposição e reparo de equipamentos antigos danificados e expansão e melhoria das instalações. 
 
4. LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS  
4.1. Os equipamentos adquiridos deverão ser entregues, no endereço indicado na ordem de 
compra, sendo estes relacionados a unidade requisitante: Secretaria de Educação, Saúde ou 
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Desenvolvimento Social, ou no Departamento de Compras, situado no prédio administrativo, no 
horário de 12:00 as 18:00 horas.  
4.2. O(s) bem(s) objeto deste edital deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) 
fiscal(is) distinta(s), ou seja, de acordo com a Autorização de Fornecimento, constando o número 
do Processo, número da respectiva Autorização de Fornecimento.  
4.3. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei Nº 8.666/93 e alterações.  
4.4. É de inteira responsabilidade do vendedor o transporte do objeto da licitação para o local 
designado na Autorização de Fornecimento.  
4.5. Qualquer avaria do produto ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo 
devolvido imediatamente. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA  
5.1. O prazo de entrega do objeto em condições de uso será de 10 (dez) dias após a emissão 
da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. 
 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.  
6.1. O recebimento dos objetos terá como responsável, a Secretaria requisitante que irá fazer a 
conferência da mercadoria de acordo com a especificação licitada.  
6.2. Em caso de desconformidade de qualquer espécie, o mesmo será devolvido e a empresa 
terá o prazo impreterível de 05 (cinco) dias para substituição por um produto em condições 
aceitáveis por parte da administração. 
 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
7.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
7.2. Caso a ARP seja transformada em contrato, o mesmo terá validade de 12 (doze meses), a 
partir da data da sua assinatura, de acordo com a Lei Nº 8666/93. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.2. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal e/ou Fatura, fornecidas 
pela CONTRATADA. 
8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
8.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar o produto na forma especificada em edital; 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade 

civil decorrentes da execução do presente contrato; 

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória; 

d) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078/90); 
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f) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, 

k) Nem de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

l) Não permitir a utilização os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será permitido nenhum tipo de subcontratação do objeto desta licitação. 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas dos materiais tratados nesta ata correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias.  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
FICHA 203: 14.01.0012.361.0006.2.0378 4 490 52  
FICHA 222: 14.01.0012.365.0007.2.0379 4 490 52 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
FICHA 416: 13.02.0008.243.0014.2.0373 4 490 52 
FICHA 491: 13.02.0008.243.0014.2.0374 4 490 52 
FICHA 444: 13.02.0008.244.0014.2.0375 4 490 52 
FICHA 501: 13.02.0008.244.0014.2.0376 4 490 52 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FICHA 2: 11.01.0010.122.0012.2.0258 4 490 52 
FICHA 31: 11.01.0010.301.0020.2.0076 4 490 52 
FICHA 43: 11.01.0010.302.0012.2.0355 4 490 52 
FICHA 57: 11.01.0010.303.0028.2.0357 4 490 52 
FICHA 68: 11.01.0010.304.0013.2.0358 4 490 52 
FICHA 79: 11.01.0010.305.0013.2.0359 4 490 52 
FICHA 172: 11.01.0010.302.0012.1.0282 4 490 52 
 
12. DO PAGAMENTO  
12.1. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da certificação de que os produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 
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recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e 
previdenciária). 
 
13. DAS SANÇÕES  
13.1. A (s) empresa (s) vencedora(s) da licitação ficará(rão) sujeita(s) as penalidades previstas 
no edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia 
defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em). 
 

 

Júlio Fernandes 
Secretário Municipal de Educação 

 

 
Sônia Maria Ribeiro 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
 

 

Márcia Elaine Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 078/2023 
 
Pregão Eletrônico nº. 005/2023 
 
  
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

MARCA/ 

MODELO 

1 ------ ----- --- ----- ----- ----- 

 
 
OBSERVAÇÃO:  
 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o 
lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas 
e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, 
não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista 
para entrega da proposta, conforme artigo 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
PRAZO DE ENTREGA: até 30 (trinta) dias, a contar da emissão da requisição. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 
 

 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 078/2023 
 
Pregão Eletrônico nº. 005/2023  
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, credencia (nome da pessoa), 
portador do CPF n° ______________________ e RG _______________________ DECLARA: 
 
1- (____) Para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
2- (____) Que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
_____________________________ (EPP ou ME, conforme o caso), nos termos do artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do 
mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto 
nos arts. 42 a 49 da citada Lei e na Lei Complementar 147/2014. 

 
Ressalva: (___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 
147/14, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
3- (____) Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos todas as condições de habilitação 
exigidas no processo licitatório em epígrafe e que não incorre em cláusula de impedimento de 
participação nesta licitação, estando, portanto, apta a participar de todas as fases do certame e 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0xx/2023-FMS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
 

Aos XX (XX) dias do mês de XX de 2023, a Pregoeira, nos termos da Lei nº 10.520/02, do 
Decreto nº 7892/13, do Decreto nº 10.024/19, da Lei Complementar n° 123/06, da Lei nº 
8.666/93 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº.005/2023, Ata de julgamento 
de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVE registrar os 
preços dos itens descritos no Anexo I do Edital, objeto do pregão acima citado, que passa a 
fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas 
foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 
 

1) Do objeto 
 
1.1. Constitui objeto desta ata o registro de preço para aquisição de equipamentos de 
cozinha e eletrodomésticos diversos, visando atender as necessidades do novo Centro 
Municipal de Educação Infantil e demais estabelecimentos de ensino, bem como as 
necessidades da Secretaria de Saúde e Secretária de Desenvolvimento Social do Município 
de Rio Paranaíba - MG, conforme especificado no presente Edital e nos seus Anexos. 

 
2) Da validade da Ata 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir 
da sua assinatura. 
  
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Rio 
Paranaíba não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-
lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
3) Do valor da proposta 
 
3.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado no mapa de preços, anexo à ata da sessão do pregão, e conforme registrado 
abaixo: 

 
3.2. Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital referente à mesma e o preço a ser pago será o constante da 
proposta apresentada pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 
 
4) Da Classificação das Propostas 
 
4.1. A relação do(s) item(ns) com a respectiva empresa ofertante do melhor lance, a qual terá 
preferência de contratação, é a especificada na ata da sessão do pregão e no mapa de preços 
anexo a ela. 
 
5) Do local e prazo de entrega 
 

ITEM Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 
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5.1. A execução do objeto da ata deverá ser providenciada no prazo de até 10 (dez) dias a partir 
da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, as expensas do fornecedor, no local 
indicado pela Secretaria requisitante.  
 
5.2. Para efeito de verificação da conformidade ou não do material/serviço com as especificações 
constantes do presente edital, os encarregados designados pela Secretaria Municipal 
requisitante, deverão ter o prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data da entrega, 
oportunidade em que o aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese 
de desconformidade que não atenda às necessidades deste Órgão. 
 
5.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
6) Do pagamento 
 
6.1. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da certificação de que os produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e 
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais 
(regularidade fiscal e previdenciária). 
 
6.2. As demais especificações sobre a forma de pagamento são aquelas previstas no Edital. 
 
7) Da adesão à Ata de Registro de Preços 
 
7.1. Não será permitida adesão (“carona”) a esta Ata por parte dos órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços. 
 
8) Das penalidades 
 
8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, resguardados os procedimentos 
legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Advertência escrita.  
b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos de 
entrega previstos na Ata de Registro de Preços, limitado a 10 (dez) dias, findo o qual poderão 
ser aplicadas as penalidades previstas nos subitens abaixo. 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo remanescente da Ata 
de Registro de Preços, em caso de inexecução parcial do ajuste.  
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, 
em caso de inexecução total do ajuste. 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 
no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Rio Paranaíba enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
 
8.2. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, 
devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal competente, facultada a defesa da 
Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
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8.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na Lei nº 8.666/93, 
inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
 
8.4. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
9) Do reajustamento de preços 
 
9.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 
inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá 
a única e completa remuneração pela execução dos itens licitados. 
 
9.2. O preço a ser pago ao contratado será o vigente na data da ordem de compra, assim 
considerada a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao contratante promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições 
contidas na alínea “d”, do inciso II, do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o contratante poderá convocar o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
9.4.1. Caso o fornecedor não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
9.5. Se o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o contratante poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
9.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o contratante deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
9.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela detentora da ata, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da ata, por meio de apresentação de 
planilha(s) detalhada(s) de custos, nas quais constarão à situação anterior e a situação atual 
que eventualmente justificarão o reajuste do contrato, bem como documentação correlata (lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas etc.), que 
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avançadas. 
 
9.6.1. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 
solicitada pela detentora da ata. 
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9.7. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 
protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante. 
 
9.8. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
 
10) Das condições de recebimento 
 
10.1. Os itens objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo requisitante 
consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal 8.666/93, do disposto no Edital e demais 
normas pertinentes. 
 
10.2. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
 
11) Do cancelamento da Ata de Registro de Preços 
 
11.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
I - Pela Administração, quando: 
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa; 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora 
da ata não aceitar reduzir o seu preço registrado ou; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 
registrado após a publicação. 
i) a detentora não manter durante o período contratual, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
II -  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 
 
a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12) Da autorização para aquisição e emissão das ordens de fornecimento 
 
12.1. As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 
a caso, pelo representante da Prefeitura. 
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12.2. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 
 
12.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, esta Prefeitura poderá ou não 
contratar o objeto deste Pregão; 
 
12.4. À Contratante é assegurado o direito de solicitar a compra que lhe convir, desde que 
previsto no edital de licitação, não sendo obrigada a contratar todos os produtos previstos, 
durante o prazo de vigência desta ata. 
 
12.5. As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de Nota de Empenho, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta vencedora, sendo a formalização contratual a Ata de Registro de Preços e demais 
documentos desta licitação e de execução contratual e orçamentária e financeira como notas 
de empenho. 
 
12.6. As notas de empenho serão entregues ao(s) adjudicatário(s) depois da homologação pela 
autoridade competente e, somente dentro do prazo de validade da proposta, sendo emitida uma 
nota de empenho para cada ordem de compra. 
 
13) Da Gestão e Fiscalização 
 
13.1. A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por funcionário 
destacado para este fim, ou quem venha a substituí-lo no referido cargo, que terá plenos 
poderes para: 
 
a) recusar materiais/serviços em desacordo com o objeto do edital; 
 
b) requerer ao departamento jurídico as medidas que couberem para os casos amparados 
pelas cláusulas deste instrumento; e 
 
c) estar responsável pelo pedido de rescisão ou renovação deste Contrato, conforme 
conveniência da Administração. 
 
14) Das disposições finais e do foro 
 
14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, seus anexos e a proposta 
da vencedora do certame. 
 
14.2. As despesas dos itens tratados nesta ata correrão por conta da seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
FICHA 203: 14.01.0012.361.0006.2.0378 4 490 52  
FICHA 222: 14.01.0012.365.0007.2.0379 4 490 52 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
FICHA 416: 13.02.0008.243.0014.2.0373 4 490 52 
FICHA 491: 13.02.0008.243.0014.2.0374 4 490 52 
FICHA 444: 13.02.0008.244.0014.2.0375 4 490 52 
FICHA 501: 13.02.0008.244.0014.2.0376 4 490 52 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FICHA 2: 11.01.0010.122.0012.2.0258 4 490 52 
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FICHA 31: 11.01.0010.301.0020.2.0076 4 490 52 
FICHA 43: 11.01.0010.302.0012.2.0355 4 490 52 
FICHA 57: 11.01.0010.303.0028.2.0357 4 490 52 
FICHA 68: 11.01.0010.304.0013.2.0358 4 490 52 
FICHA 79: 11.01.0010.305.0013.2.0359 4 490 52 
FICHA 172: 11.01.0010.302.0012.1.0282 4 490 52 
 
14.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n º 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis. 
 
14.4. Fica eleito o Foro da Cidade de Rio Paranaíba/MG para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 
 
  
 
Rio Paranaíba/MG, ....... de..............de 2023. 
 
Contratante 
 
Contratado 
 
Testemunhas 
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ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 
 

CONTRATO Nº. _______ 2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO 
PARANAÍBA, E A EMPRESA _______________________. 
 
O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA, inscrito no CNPJ ___________________________, com 
sede na ____________________________________,neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. __________, CPF nº ____________________, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ____________________com sede à 
__________________________, CNPJ ___________________________, neste ato 
representada por ________________________, CPF nº ____________________________ 
doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi 
autorizada pela homologação constante do Pregão Eletrônico nº 005/2023, que se regerá pela 
Lei n.º 10.520/02, bem como a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e 
condições fixadas no edital e seus anexos, que ficam fazendo parte deste contrato, e mais as 
condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
  
1.1. Aquisição de equipamentos de cozinha e eletrodomésticos diversos, visando atender 
as necessidades do novo Centro Municipal de Educação Infantil e demais 
estabelecimentos de ensino, bem como as necessidades da Secretaria de Saúde e 
Secretária de Desenvolvimento Social do Município de Rio Paranaíba - MG, conforme 
especificado no Edital e nos seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-DA EXECUÇÃO 
 
2.1. A execução do objeto da ata deverá ser providenciada no prazo de até 10 (dez) dias a partir 
da emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, as expensas do fornecedor, no local 
indicado pela Secretaria requisitante.  
 
2.2. Para efeito de verificação da conformidade ou não do material/serviço com as especificações 
constantes do presente edital, os encarregados designados pela Secretaria Municipal 
requisitante, deverão ter o prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data da entrega, 
oportunidade em que o aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese 
de desconformidade que não atenda às necessidades deste Órgão. 
 
2.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO 
 
3.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e término após 12 (doze) meses. 
Parágrafo Único. Em decorrência da falta de previsão legal para tanto, o prazo supracitado não 
poderá ser prorrogado. 
 
CLÁUSULA QUARTA-DO PREÇO 
 
4.1. O valor global do contrato é de R$________________ (______) e o preço unitário é o abaixo 
especificado:  
------------------------------------ 
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4.1.2. O valor a ser pago será pela quantidade efetivamente adquirida. 
4.1.3. Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na respectiva 
proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato. 
4.1.4. O valor será fixo e inalterável, garantindo-se, entretanto, o direito ao restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a qualquer tempo, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
4.1.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá demonstrar 
a quebra do equilíbrio econômico-financeiro, por meio de apresentação de planilha(s) 
detalhada(s) de custos, nas quais constarão à situação anterior e a situação atual que 
eventualmente justificarão o reajuste do contrato, bem como documentação correlata (lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas etc.), que 
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avançadas. 
4.1.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 
solicitada pela contratada. 
4.1.7. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica por parte do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da 
data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da certificação de que os produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e 
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais 
(regularidade fiscal e previdenciária). 
5.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
estipulado no item 5.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
Parágrafo Único - O Contratado deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com as 
obrigações previdenciárias e fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
FICHA 203: 14.01.0012.361.0006.2.0378 4 490 52  
FICHA 222: 14.01.0012.365.0007.2.0379 4 490 52 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
FICHA 416: 13.02.0008.243.0014.2.0373 4 490 52 
FICHA 491: 13.02.0008.243.0014.2.0374 4 490 52 
FICHA 444: 13.02.0008.244.0014.2.0375 4 490 52 
FICHA 501: 13.02.0008.244.0014.2.0376 4 490 52 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FICHA 2: 11.01.0010.122.0012.2.0258 4 490 52 
FICHA 31: 11.01.0010.301.0020.2.0076 4 490 52 
FICHA 43: 11.01.0010.302.0012.2.0355 4 490 52 
FICHA 57: 11.01.0010.303.0028.2.0357 4 490 52 
FICHA 68: 11.01.0010.304.0013.2.0358 4 490 52 
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FICHA 79: 11.01.0010.305.0013.2.0359 4 490 52 
FICHA 172: 11.01.0010.302.0012.1.0282 4 490 52 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL 
 
7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, 
com alterações posteriores, sendo decorrentes de processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico nº 005/2023 e todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 
instrumento independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Responsabilizar-se pela execução, entrega, do objeto contratado, observadas todas as 
normas pertinentes, respondendo por quaisquer danos que eventualmente vier a causar a 
pessoas ou bens; 
8.2. Sem qualquer ônus para a Prefeitura, substituir, no prazo estipulado pelo contratante, o 
item/serviço que apresentar defeitos sistemáticos de manufatura ou origem, devidamente 
comprovados; 
8.3. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a adequação do objeto 
executado com as exigências do edital e com a descrição da proposta de preço; 
8.4. Manter durante o período contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.5. Entregar os mesmos produtos/serviços ofertados na licitação (qualidade, descrição, 
marca, modelo, especificação), nos dias e horários estipulados no Edital. 
 
CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos; 
9.2. Fiscalizar e supervisionar o andamento e recebimento do objeto licitado, informando à 
contratada, quando houver, os problemas para serem corrigidos. 
9.3. Solicitar a troca de eventuais materiais/serviços que não estejam de acordo com a solicitação 
e/ou ofertado na compra. 
9.4. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do objeto se, no período de validade, a contar do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de manufatura ou origem, devidamente 
comprovados.  
9.5. O Município de Rio Paranaíba se reserva o direito de durante a execução do contrato, manter 
Comissão Especial para avaliação da qualidade do objeto fornecido, cabendo a esta, solicitar o 
cancelamento do item, caso a qualidade do mesmo não atenda às necessidades da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-DA RESCISÃO 
 
10.1. Poderá a CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir 
o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na 
ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE, autorizada a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 
10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 
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10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES 
 
11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, resguardados os procedimentos 
legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Advertência escrita.  
b) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento dos prazos de 
entrega previstos contratualmente, limitado a 10 (dez) dias, findo o qual poderão ser aplicadas 
as penalidades previstas nos subitens abaixo. 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do saldo remanescente do 
contrato, em caso de inexecução parcial do ajuste. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato, em caso de 
inexecução total do ajuste. 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 
no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Rio Paranaíba enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
11.2. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, 
devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal competente, facultada a defesa da 
Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
11.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na Lei nº 8.666/93, 
inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
11.4. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município, 
devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal competente, facultada a defesa da 
Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
11.5. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, 
por Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-PUBLICAÇÃO 
 
13.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no mural da prefeitura para os 
efeitos legais previstos na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO 
 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Rio Paranaíba para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios decorrentes do presente contrato. 
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E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Rio Paranaíba/MG, ....... de..............de  2023. 
 
Contratante 
 
Contratado 
 
Testemunhas 
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